
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

De acordo com o que determina o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, 
RATIFICO o Processo Administrativo nº 636/2023, de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
013/2023, com fundamento legal no art. 24, inciso II, da mesma Lei, referente a 
“contratação dos serviços de realização de um Jantar de Confraternização no 
encerramento do ano legislativo de 2023 da Câmara Municipal de Piracuruca-PI, para 
cerca de 100 pessoas, a ser realizado no dia 12 de dezembro de 2023, a partir das 21h, 
nesta cidade”, em favor da empresa Luiz Gonzaga Fortes Fontenele-ME (Churrascaria e 
Restaurante Requinte), CNPJ: 12.857.403/0001-30, estabelecida na Av. Pref. Gonçalo 
Rodrigues Magalhaes, nº 1543, no bairro Baixa da Ema. Assim determino que se proceda 
a elaboração do instrumento hábil de contratação, conforme previsto no art. 62 da Lei nº 
8.666/93, bem como a devida publicação da presente RATIFICAÇÃO. 
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Presidente da Câmara 


